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Ata da sessão ordinária do Colégio de 
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Procuradores de Justiça do Estado do 
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Maranhão realizada no dia vinte e oito de 
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maio de dois mil e quinze, às dez horas. 
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7 1 - Local e data: Procuradoria Geral de Justiça, aos vinte e oito dias de maio de dois 

8 mil e quinze, às dez horas.  

9 2 - Presidência: Regiia Lúcia de Almeida Rocha, Procuradora-Geral de Justiça. lI/lI//lI 

10 3 - Procuradores de Justiça presentes: José Antonio Oliveira Bents, Eduardo Jorge 

11 Hiluy Nicolau, Iracy Martins 'Figueiredo Aguiar, Ana Lídia de Mello e Silva Moraes, 

12 Suvamy Vivekananda Meireles, Raimundo Nonato 'de Carvalho Filho, José Henrique 

13 Marques Moreira, Francisco das Chagas Barros de Sousa, Paulo Roberto Saldanha 

14 Ribeiro, Teodoro Peres Neto, Maria de Fátima Rodrigues Travassos Cordeiro, Sâmara 

15 Ascar Sauaia, Maria Luíza Ribeiro Martins Cutrim, Mariléa Campos dos Santos Costa, 

16 Sandra Lúcia Mendes Alves Elouf, Eduardo Daniel Pereira Filho e Carlos Jorge Avelar 

17 Silva. Ausências justificadas nos termos da certidão emitida pela Coordenação de 

18 Recebimento e Distribuição de Processos, no dia 28 de maio de 2015, dos Procuradores 

19 de Justiça: Drs. Flávia Tereza de Viveiros Vieira e Joaquim Henrique de Carvalho 

20 Lobato que se encontravam, em sessão no Tribunal de Justiça, Drs. Regina Maria da 

21 Costa Lei/e, Lígia Maria da Silva Cavalcanti, Themis Maria Pacheco de Carvalho e 

22 Terezinha de Jesus Anchieta Guerreiro que se encontram em gozo de férias ou licença, e 

23 Selene Coelho de Lacerda, Krishnamurti Lopes Mendes França que comunicaram a 

24 impossibilidade de comparecerem a presente sessão. Constatando o quorum legal a 

25 senhora Presidente declarou abertos os trabalhos.  

26 1 - Discussão e aprovação da ata das sessão do dia 13/05/2015. Aprovada, por 

27 unanimidade, com as devidas correções solicitadas pelos Procuradores de Justiça Drs. 

28 José Henrique Marques Moreira e Maria de Fátima Rodrigues Travassos Cordeiro. 

29 2— PROCESSOS PARA APRECIAÇÃO 

30 2.fl_ Processo Administrativo n° 2762CS/2012. Interessado: Promotor de Justiça 

31 Antônio de Pádua Luz. Assunto: Recurso de Processo Administrativo Disciplinar. 

32 Relator: Procurador de Justiça Dr." José Antônio Oliveira Bents. Sessão do dia 

33 27/11/2014 - Adiado o julgamento por falta de quorum. Sessão do dia 15/12/2015 - 
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ESTADO 1)0 MARAIIIIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERA!. DEJUSI1ÇA 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

1 Não houve a sessão por falta de quorum. Sessão, do dia 29/01/2015 - Não houve a 

2 sessão por falta de quorum. Sessão do dia 12/02/2014 - Adiado face a ausência 

3 justificado do relator. 'Sessão do dia 26/02/2015 - Adiado para a próxima sessão a 

4 pedido do relator. Sessão do dia 26/03/2015 - Adiado face a não notificação do 

5 Promotor de Justiça. Sessão do dia 30/04/2015 - Não houve a sessão por falta de 

6 quorum. Sessão do dia 13/05/2015 - Adiado face ao pedido do Advogado Carlos Dias 

7 Carneiro. Anunciado o processo pela senhora Presidente foi concedida 'a palavra ao 

8 Procurador de Justiça Dr. José Antonio Oliveira Bents, para que se manifeste acerca do 

9 pedido de solicitação de adiamento de julgamento nos termos do requerimento 

10 formulado nos autos do processo administrativo no 5359AD/2015, da lavra do Promotor 

11 de Justiça Dr. Antonio de Pádua Luz. Com  a palavra o Procurador de Justiça Dr. José 

12 Antonio Oliveira Bents que se manifestou pelo indeferimento do pleito tendo em vista 

13 que o requerente tem outros advogados habilitados para atuar em sua defesa. Em 

14 seguida a senhora Presidente pôs em votação, sendo indeferido, por unanimidade, a 

15 solicitação de adiamento do julgamento conforme manifestação do Procurador de 

16 Justiça relator, deixando de votar a Procuradora de Justiça Dra. Iracy Martins 

17 Figueiredo Aguiar por não ter acompanhado a discussão do tema. Prosseguindo o 

18 Procurador de Justiça Dr. José 'Antonio Oliveira Bents procedeu a leitura do relatório, 

19 tendo a senhora Presidente concedido a palavra ao Promotor de Justiça Antonio de 

20 Pádua Luz que durante 10 (dez) minutos para proceder a sua defesa suscitando a 

21 preliminar de prescrição. Após, a senhora Presidente passou a palavra ao Procurador de 

22 Justiça relator que dando continuidade ao seu voto, manifestou-se pela rejeição da 

23 preliminar de prescrição intercorrente levantada pelo Promotor de Justiça Antonio de 

24 Pádua Luz, concluindo o seu voto pela manutenção da penalidade de suspensão, pelo 

25 prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, imposta pelo Colendo Conselho Superior do 

26 Ministério Público ao Promotor de Justiça Antonio de Pádua Luz nos termos do que 

27 dispõem os artigos 140, III, e 143, 1 e parágrafo único, ambos da Lei Complementar n° 

28 013/1991. Em seguida a senhora Presidente colocou votação tendo os Procuradores de 

29 Justiça  Drs. José Antonio Oliveira` Bents (relator), Iracy Martins Figueiredo Aguiar, 

30 Ana Lídia de Mello e Silva Moraes, José Henrique Marques Moreira, Paulo Roberto 

31 Saldanha Ribeiro, Teodoro Peres Neto, Sâmara Ascar Sauaia, Maria Luíza Ribeiro 

32 Marlins Cutrim. Sandra Lúcia Mendes Alves Elouf, Eduardo Daniel Pereira Filho e 

33 Carlos Jorge Avelar Silva que votaram pela manutenção da penalidade de suspensão, 
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1 pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, imposta pelo Colendo Conselho Superior do 

2 Ministério Público, acompanhando o voto do Procurador de Justiça Relator. Enquanto 

3 os Procuradores de Justiça Regina Lúcia de Almeida Rocha, Eduardo Jorge Hiluy 

4 Nicolau, Suvamy Vivekananda Meireles, Raimundo Nonato de Carvalho Filho, 

5 Francisco das Chagas Barros de Sousa, Rita de Cassia Maia Baptista Moreira, Maria 

6 de Fátima Rodrigues Travassos Cordeiro e Mariléa Campos dos Santos Costa se deram. 

7 por impedidos por já terem se manifestados em outras fases do presentes autos. Decisão: 

8 Decidindo, por unanimidade, pela manutenção da penalidade de suspensão, pelo prazo 

9 de 45 (quarenta e cinco) dias, imposta pelo Colendo Conselho Superior do Ministério 

10 Público ao Promotor de Justiça Antonio de Pádua Luz nos termos do que dispõem os 

11 artigos 140, III, e 143, 1 e parágrafo único, ambos da Lei Complementar n°013/1991. III 

12 2.2 - Processo Administrativo no 357AD/2012. Interessada: Dra. Klycia Luíza Castro 

13 de Menezes. Assunto: Recurso Administrativo com pedido de efeito suspensivo. 

14 Relator: Procurador de Justiça Dr. José Antônio Oliveira Bents. Sessão do dia 

15 27/11/2014 - Adiado o julgamento por falta de quorum. Sessão do dia 15/12/2015 - 

16 Não houve a sessão por falta de quorum. Sessão do dia 29/01/2015 - Não houve a 

17 sessão por falta de quorum. Sessão do dia 12/02/2014 - Adiado face a ausência 

18 justificado do relator. Sessão do dia 26/02/2015 - Adiado para a próxima sessão a 

19 pedido do relator. Sessão do dia 26/03/2015 - Adiado face a não notificação da 

20 Promotora de Justiça que se encontrava na Comarca fazendo júri. Sessão do dia 

21 30/04/2015 - Não houve a sessão por falta de quorum. Sessão do dia 13/05/2015 - 

22 Adiado face ao pedido do relator. Anunciado o processo pela senhora Presidente, foi 

23 adiado o julgamento a pedido do Procurador de Justiça relator.  

24 2.3 - Processo Administrativo n° 6862AD/2013. Origem: Direção das Promotorias de 

25 Justiça de Imperatriz. Interessado: Frederik BaceHar Ribeiro. Assunto: Criação de duas 

26 Promotorias de Justiça e redistribuição de atribuições. Relator: Procurador de Justiça Dr. 

27 José Henrique Marques Moreira. Anunciado o processo a senhora Presidente procedeu a 

28 leitura de um abaixo assinado encaminhado por 12 (doze) Promotores de Justiça de 

29 Imperatriz em defesa da aprovação da resolução de atribuições definitiva apresentada 

30 pelo Procurador de Justiça Dr. José Henrique Marques Moreira. Prosseguindo a senhora 

31 Presidente passou a palavra ao Procurador de Justiça relator que procedeu a leitura da 

32 proposta de resolução que versa sobre as atribuições das respectivas Promotorias de 

33 Justiça da Comarca de Imperatriz. Em seguida a senhora Presidente passou a palavra ao 
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1 Corregedor Geral do Ministério Público Dr. Suvarny Vivekananda Meireles que fez uma 

2 exposição acerca das inquietações vivenciadas na Corregedoria Geral no que é cobrado 

3 pela sociedade em Imperatriz especificamente no que diz respeito ao Tribunal do Júri, 

4 como funcionar dois (2) colegas com quatro (4) juízes e como foi distribuído, já que o 

5 judiciário revogou a resolução que criou a vara do júri e distribui entre as quatro (4) 

6 varas criminais a competência de julgar esses crimes, permanecendo o Ministério 

7 Público com urna (1) Promotoria de Justiça, sendo que a proposta seria transformar as 

8 duas promotorias de justiça em Promotorias e Justiça de Substituição Plena. Em seguida 

9 o Dr. José Henrique Marques Moreira fez os devidos esclarecimentos acerca das 

10 atribuições constantes da proposta de resolução, especificamente sobre as Promotoria de 

11 Justiça que irão atuar no Tribunal do Júri. Após as discussões e argumentações 

12 apresentadas acerca das atribuições das Promotorias de Justiça de Imperatriz, a senhora 

13 Presidente pôs em votação, tendo os Procuradores de Justiça Drs.: .José Antonio 

14 Oliveira Benis, Regina Lúcia de Almeida Rocha, Eduardo Jorge Hiluy Nicolau, Iracy 

15 Martins Figueiredo Aguiar, Ana Lídia de Mello e Silva Moraes, Raimundo Nonato de 

16 Carvalho Filho, Francisco das Chagas Barros de Sousa, Paulo Roberto Saldanha 

17 Ribeiro, Teodoro Peres Neto, Maria de Fálima Rodrigues Travassos Cordeiro, Sâmara 

18 Ascar Sauaia, Maria Luíza Ribeiro Martins Cutrim, Mariléa Campos dos Santos Costa, 

19 Sandra Lúcia Mendes Alves Elouf Eduardo Daniel Pereira Filho e Carlos Jorge Avelar 

20 Silva acompanhando a proposta do Procurador de Justiça relator Dr. José Henrique 

21 Marques Moreira, enquanto o Procurador de Justiça Dr. Suvamy Vivekananda Meireles, 

22 Corregedor-Geral do Ministério Público, votou pela criação das Promotoria de Justiça 

23 de Substituição plena na Comarca de Imperatriz. Decisão do julgamento. Aprovada, por 

24 maioria, a Resolução n° 29/201 5-CPM P e um Anexo.  

25 4—ASSUNTOS GERAIS 

26 - A Procuradora de Justiça Dra. Maria de Fátima Travassos Cordeiro fazendo o uso da 

27 palavra comunicou ao Colegiado que gostaria de fazer um registro e perguntou a 

28 senhora Presidente se a sessão estava sendo gravada, porque depois vai pedir uma 

29 certidão. Continuando falou que no final de abril foi surpreendida, e quero fazer essa 

30 comunicação ao Colégio de Procuradores em respeito aos colegas, inclusive àqueles que 

31 me conhecem de perto. Nos sabemos das grandes dificuldades que no cargo de 

32 Procurador-Geral de Justiça passei aqui no Colégio de Procuradores, na Administração 

33 Superior por enfrentamento e por ser tão questionada pela Associação do Ministério 
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1 Público, que a época era um partido político contra a minha gestão nos dois (2) 

2 mandatos, além das representações dos colegas, inclusive de alguns Procuradores de 

3 Justiça, é um direito dos. colegas de suscitarem quaisquer desconfiança e naquela 

4 oportunidade me defendi com toda serenidade de todas as acusações que me encheram 

5 naquela época que tem cunho estritamente político, dessa política nojenta interna, 

6 fratricida que se instaurou há muito tempo no Ministério Público, digo há muito tempo 

7 porque desde a época da Dra. Elimar, assisti a Dra. Elimar chorando que era uma 

8 mulher muito forte, que fazia todo bem ao Ministério Público, e no final ela saiu e as 

9 pessoas querendo desconstruir o trabalho dela. O que não está sendo diferente comigo 

10 em relação a minha pessoa e talvez não ser diferente em relação a todos que passarão 

11 por aqui, porque nos sabemos que na gestão público do Ministério Público, não 

12 podemos agradar a gregos ou troianos ou você faz opção em levar uma administração 

13 séria com resultados OU vai fazer conchavos e fazer uma ação entre amigos. E eu 

14 preferir a primeira opção, e quem trabalhou comigo vivenciou isso de perto. Naquela 

15 oportunidade me defendi de todas as acusações, então foi uma verdadeira via crucis, 

16 submeteram não só a Procuradora-Geral de Justiça da época, Eu, a execração pública, 

17 mas a própria instituição, porque as pessoas estão pensando que estão diminuindo 

18 apenas Fátima Travassos, por que as pessoas que me conhecem, sabem muito bem do 

19 que sou capaz e do que não sou capaz, e naquela oportunidade me defendi de um 

20 Procedimento de Controle Administrativo, em RIEP, em Sindicâncias, em Reclamação 

21 Disciplinar, que no final do meu mandato foi transformada em um banquete e foram 

22 transformadas na Sindicância 739 e uma outra complementar a 1142, tudo bem percorri 

23 um caminho. Quando terminei meu mandato, eu precisava de descanso para reorganizar 

24 minha vida, cuidar da minha saúde, assim tirei férias e licença-prêmio, e fiquei me 

25 defendendo durante 1 (um) ano, veio uma Comissão Sindicante da Corregedoria 

26 Nacional do Conselho Nacional do Ministério Público. Viajei, tenho minha família, 

27 sendo que há muito tempo eu abdquei da minha vida junto das minhas 2 (duas) filhas, 

28 porque o marido já perdi, para poder vivenciar o Ministério Público, me doei ao longo 

29 desses 28 anos ao Ministério Público. A Comissão Sindicante ela gerou um monte de 

30 nulidades e, inclusive, levantei todas essas nulidades. Peço a paciência de vocês para 

31 fazer um histórico, porque assim como fui surpreendida com essas ações de 

32 improbidade, vocês poderão ser surpreendidos amanhã por qualquer outra coisa, e 

33 qualquer um de nós estamos sujeitos a passar por isso, nesse momento que estamos 
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1 vivendo no Ministério Público. Então espero tenha sido um grande equivoco dos 

2 colegas, e que eles possam reconhecer, até porque eu acredito nessa instituição. Então, 

3 de todas essas acusações a Corregedoria depois que eu pedi vista dos autos, tentaram me 

4 notificar por telefone quando eu estava em São Paulo, conclusão a Comissão fez um 

5 verdadeiro processo inquisitório, não me ouviu, ouviu todas as pessoas que já tinham 

6 feito reclamação contra mim, que me acusaram inclusive a Procuradora-Geral de 

7 Justiça, quando cheguei de viajem fui a Brasília e pedir vista dos autos ao Corregedor 

8 Nacional, porque soube que a Comissão tinha sido encerrada. Com  vistas dos autos fiz a 

9 minha defesa e o Corregedor acolheu a defesa e afastou praticamente todas asa 

10 acusações, inclusive, na decisão dele que se tivesse vindo à tona todas essas provas da 

11 minha defesa, ele teria dado um despacho saneador, e que despacho saneador não é 

12 decisão definitiva é para sanear o processo, isto, determinar alguma diligência, até 

13 porque nos sabemos que a sindicância só se completa com a decisão do Corregedor, não 

14 existe sindicância só cOm relatório. Em nenhum momento o Corregedor disse abra 

15 inquérito civil, promova ação de improbidade, abra ação penal, isto é, uma grande 

16 mentira, as pessoas começam a sofismar encima das palavras, até porque o Corregedor 

17 entendeu que deveria encaminhar a Procuradora-Geral de Justiça para examinar, para 

18 analisar se que havia o que examinar, até mesmo porque ele não tinha a minha defesa e 

19 nem tinha dado decisão definitiva. Todas as acusações que hoje são fruto de ações de 

20 improbidade, todas eu me defendi, como é que a pessoa pode ver um ato ilícito, num ato 

21 que foi julgado regular, por exemplo: diárias que viajei para Salamanca/Espanha, em 

22 nome do Ministério Público Brasileiro, que fui dar uma conferencia, diárias que deu 

23 servidor, algo que foi julgado pelo Conselho Nacional, foi só objeto de controle 

24 administrativo, como que os colegas podem ver isso como ato ilícito, aonde está o dolo, 

25 para ser improbidade tem que haver o dolo. Então são por essas e outras meus colegas 

26 que as vezes as ações do Ministério Público quando elas são promovidas por paixões, 

27 ou, que os colegas não fizeram uma análise mais apuradas das coisas, não fizeram a 

28 investigação correta, as vezes não é possível sustentar certas coisas, a gente observa isso 

29 no âmbito da segunda instância que constantemente estamos reformando os equívocos 

30 cometidos na primeira instância. Eu fui surpreendida, e pior nunca fui notificada de 

31 nada, fizeram uma coisa muito escondida, eu exerci o cargo mais alto da minha 

32 instituição, e a minha vida tem sido pautada de honradez, eu desafio quem seja mais 

33 probo do que eu, eu devo essa explicação aos meus pares, gente onde nos estamos, que 
() 	 2015 Ano Internacional da Lii: 

6 



1 
2 	 ESTADO IX) MARANhÃo 
3 	 MINIS1IRI() PÚI$I.l(() 
4 	 PR()CIJRAI)ORIA (iIRAI I)I JUSTIÇA 
5 	 (()I.I(,I() I)I PROCURADORES DE JUSTIÇA 

1 nós estamos levando nossa instituição com ódio no coração, isso é uma forma da gente 

2 desacreditar na própria instituição. Então, fiz uma administração transparente que todo 

3 mundo fiscalizada cada ato da procuradora-geral, hoje se procura uma portaria, não se 

4 encontra no site, procurei uma portaria e encontrei com o nome de sigiloso, porque 

5 sigiloso se tudo já foi exposto a sociedade; se antes de serem autuadas essas ações 

6 vazarão, e nosso site do Ministério Público fez uma matéria ridícula, sentimental, sem 

7 profissionalismo, me colocando como se fosse uma bandida, agora não é a vontade dos 

8 senhores, dos poucos daqui que querem por que querem mancha a minha honra, que vão 

9 manchar por que isso eu trouxe de berço.  

10 - O Procurador de Justiça Dr. Eduardo Jorge Hiluy Nicolau fazendo uso da palavra disse 

11 que seu assunto seria um pouco melindroso, mas que se sentiu incomodado em ver 

12 aquele cidadão depois de tudo o que fez, tomar assento no Colégio de Procuradores, 

13 pois não gostaria que isso se repetisse, porque da próxima vez se levantaria ou o cidadão 

14 vai ter um lugar na tribuna,sem assento no nosso Colégio de Procuradores ou então me 

15 levantarei na próxima vez, isto porque lugar nosso é nosso, lugar meu é só meu, 

16 respeitem meu lugar mesmo na ausência, porque saiu o parlatório que tinha aqui, que 

17 seja providenciado um parlatório, até porque de uma hora para outra o cidadão 

18 transformou todo mundo em bandido. O que é isso? Onde nós estamos? Eu não aceito. / 

19 - O Procurador de Justiça Dr. José Antonio Oliveira Bents fazendo o uso da palavra 

20 falou acerca do expediente que foi encaminhado aos Procuradores de Justiça em 

21 resposta ao que a Procuradora de Justiça Dra. Themis Maria Pacheco de Carvalho 

22 levantou na última reunião do Colégio de Procuradores atinente ao não pagamento de 

23 alguns professores do Curso de Pós-Graduação oferecido pela Escola Superior do 

24 Ministério Público, ontem o Conselho Pedagógico da ESMP se reuniu e discutimos 

25 sobre os porquês do não pagamento, sendo assim para que tanto a Dra. Themis quanto 

26 nós possamos ter nossa resposta, até porque uma coisa é certa, houve efetivamente um 

27 trabalho prestado por alguns professores, isso é fato, não sabemos os valores e se é 

28 possível ou não fazer esses pagamentos. De forma achamos por bem trazer a esse 

29 Colegiado o assunto, sugerindo que fosse enviado um expediente a Diretora da ESMP, 

30 Dra. Ana Teresa de Freitas solicitando informações acerca dos valores devidos por aula 

31 a esses professores, para sabermos o quanto devemos, depois encaminhamento a 

32 Coordenação de Orçamento e Finanças, a Asessoria de Controle Interno, Assessoria de 

33 Auditoria Interna, e a Assessoria Jurídica da PGJ e após a este Colegiado para 
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1 distribuição a um Procurador de Justiça, para então decidirmos sobre o que 

2 fazer. 

3 Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrado o presente termo que, após lido, 

4 discutido e aprovado será assinado por quem de direito. Eu, Mariléa Campos dos 

5 Santos Costa, Procuradora de Justiç-1' 	 J 	etária ad 

6 /ioc, lavrei a respectiva ata. 
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